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Com medo, Helena optou por fazer a denúncia da violên-
cia na polícia civil e ser abrigada por tempo indeterminado. 
Embora considerasse eficaz a Medida Protetiva de Urgên-
cia estabelecida pela Lei Maria da Penha, ela tinha uma 
dúvida importante: Como moravam na rua, Manoel respei-
taria a distância mínima de duzentos metros exigida pela 
determinação judicial?

Junto com a equipe de referência do caso, tal situação foi 
discutida. A princípio, não havia problema, pois Helena ficaria 
no abrigo, protegida das ameaças e com garantia de que a 
Medida Protetiva funcionaria. Durante os atendimentos com 
a equipe técnica do abrigo, contou sobre uma prima, tam-
bém mulher trans, que morava em uma cidade do interior da 
Bahia. Era o único familiar com quem Helena mantinha con-
tato. Em função das experiências de vida parecidas, cons-
truíram uma relação de amizade que era alimentada, vez ou 
outra, por uma ligação telefônica carinhosa.

A equipe sugeriu que Helena fizesse contato com essa pri-
ma e contasse sobre sua situação atual. Uma possibilidade 
seria ela passar um tempo na Bahia, de forma a evitar ficar 
nas ruas de Belo Horizonte e encontrar Manoel. Para Hele-
na, essa não era uma decisão fácil, pois ainda gostava dele 
e queria investir na relação. No entanto, diante do medo 
que sentia, preferiu conversar com a prima.

Sua prima acolheu a ideia com entusiasmo e avisou Helena 
que conseguiria um trabalho para ela como atendente em 

uma barraca de praia. Além disso, a equipe do serviço onde 
fazia tratamento para HIV providenciou a transferência do 
seu caso para a cidade de destino. Além disso, a técnica do 
CEAM Benvinda fez contato com o Centro de Referência 
LGBTQ da cidade da prima de Helena para que a referen-
ciassem em um primeiro momento para, em seguida, fazer 
o seu encaminhamento para o serviço de atendimento às 
mulheres em situação de violência do município.
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9.3. A HISTÓRIA DE MARIA

Maria é negra, tem 26 anos, vem de uma família com oito 
irmãos e cursou até o primeiro ano do ensino médio. Na 
juventude, fez parte do grupo de jovens da igreja evangé-
lica da comunidade e trabalhou como ajudante de sala 
em uma escola infantil. Chegou a pensar em fazer o curso 
de “técnica de enfermagem”, mas engravidou em seu pri-
meiro namoro e decidiu investir na relação amorosa e na 
maternidade. Sempre se viu à margem das oportunidades 
de emprego e renda, desistindo da sua escolarização e da 
construção de uma trajetória profissional ainda muito nova.  

É moradora de uma das regiões mais violentas de Belo 
Horizonte. Essa região se caracteriza pela presença muito 
forte do tráfico de drogas e do crime organizado e apre-
senta índices socioeconômicos preocupantes.  

Maria tem três filhos (dois, quatro e oito anos) sendo que 
o primeiro foi fruto de uma relação com um dos trafican-
tes da região. Embora a relação tenha terminado há qua-
tro anos, época que Maria começou a se relacionar com o 
pai dos seus outros dois filhos, João, seu primeiro parceiro, 
nunca deixou de persegui-la e tentar retomar a relação. 
João ocupa lugar de destaque na hierarquia do crime or-
ganizado, o que lhe dá legitimidade e poder para agir de 
forma violenta e com ameaças. 

Com João, ainda com 18 anos e grávida, Maria vivenciou 
as primeiras agressões: ciúme excessivo, violência física, 
ameaça com arma de fogo. Nunca o denunciou, pois tinha 
medo do envolvimento do ex-companheiro com o tráfico de 
drogas, o que representava risco para ela e seus familiares. 
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Conseguiu se separar quando João começou a se envolver 
com outras mulheres da comunidade, no entanto, quando 
comunicou o rompimento, teve seus cabelos cortados em 
plena rua, como forma de punição diante da recusa em se 
manter no relacionamento. 

Alguns meses após a separação, Maria se envolveu com 
Geraldo, seu atual companheiro. Embora faça uso de droga 
(cocaína), Geraldo é porteiro de uma empresa há cinco anos 
e recebe um salário-mínimo. Recentemente, Geraldo vem 
fazendo uso mais intenso e frequente de cocaína, deixando 
Maria preocupada se ele conseguirá conciliar o uso da dro-
ga com a rotina de trabalho. O casal e os três filhos moram 
em uma casa no terreno da casa da mãe de Geraldo.  

Com a intensificação do uso de cocaína, Geraldo tem se 
mostrado mais agressivo e impaciente. Agressividade 
que se estende ao filho mais velho de Maria, seu enteado, 
fato que deixa a mãe atenta e pensativa quanto ao futuro 
da relação. Igor, de oito anos, tem estado cada vez mais 
próximo do pai, parecendo física e psicologicamente com 
João. Além disso, tem se mostrado mais ríspido e “respon-
dão”, sendo que por duas vezes faltou à escola para ficar 
com João na boca de fumo do bairro. Embora Maria esteja 
apreensiva, como trabalha fora, não consegue controlar o 
trânsito de Igor pela comunidade durante o dia. Sua atual 
sogra tem uma relação distante tanto com Maria, quanto 
com as crianças.  

Maria trabalha como diarista fazendo limpeza em casas 
e escritórios, recebendo R$ 150,00 por faxina. Atualmente 
está com quatro casas fixas e procura outros trabalhos, 
sem sucesso. É beneficiária do Programa Bolsa-família 
desde o nascimento do seu primeiro filho. Para trabalhar, 
Maria conseguiu escola em tempo integral para as crian-
ças mais novas.

Há três dias, Geraldo chegou de madrugada muito altera-
do em função do uso de drogas. Como Maria se negou a 
ter relação sexual, Geraldo a agrediu com socos e amea-
ças. No dia seguinte, já sem efeito da droga, as ameaças 
continuaram, o que fez Maria ficar com mais medo. Embo-
ra sua mãe e sua irmã sejam moradoras da comunidade, 
com vergonha, Maria não contou para ninguém o que está 
passando. Chegou a ir ao posto de saúde para fazer seu 
preventivo, mas não se sentiu à vontade para falar



 .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  .  120 

9.3.1. IDENTIFICANDO OS MARCADORES SOCIAIS DA DIFERENÇA

Maria apresenta vulnerabilidades e modos de vida que são apresentados ao acolhimento técnico a partir da leitura intersec-
cionalizada dos marcadores sociais que atravessam a sua história de violência. 

EXPERIÊNCIA DE VIOLÊNCIA: Maria 
vivencia a violência por parceiro íntimo desde 
muito jovem. O ex-companheiro a persegue 
e força o retorno ao relacionamento e o com 
atual companheiro, as agressões físicas e 
psicológicas vêm se tornando cada vez mais 
graves e frequentes.

VULNERABILIDADE FINANCEIRA: Com 
baixa escolaridade, Maria não tem acesso 
a melhores oportunidades de trabalho. 
Sua renda principal é oriunda de sua 
atividade como diarista, um trabalho 
precarizado e rendimento instável, 
recebendo também bolsa família.

CONDIÇÕES DE MORADIA: Maria mora 
em um território com elevados índices 
de violência e de grande vulnerabilidade 
social. Mora ‘de favor’ no terreno da casa 
da sogra com o atual companheiro e os 
três filhos.

RAÇA/COR E GÊNERO: Maria é uma 
mulher negra.

VULNERABILIDADE FAMILIAR: É mãe de 
três crianças, sendo uma delas fruto de um 
relacionamento violento e abusivo. Não 
conta com rede apoio familiar para cuidar 
dos filhos, depende de vaga em escola 
em tempo integral para os filhos menores 
para poder trabalhar.
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9.3.2. O CIRCUITO DE PROTEÇÃO

A partir da leitura do caso, é possível traçar 
um circuito institucional de proteção que fa-
voreça um atendimento integral, articulado 
e continuado para Maria: 

1
2

3

Escola dos filhos

CREAS

CRAS  

NUDEM

Grupo de apoio para mulheres 
em situação de violencia

1 2 3

CEAM 
Benvinda    

DEAM  CASV  

UBS (consulta para exame 
preventivo com profissional 

da enfermagem)

Redes de apoio primárias: serviços e, 
ou, grupos que a mulher em situação de 
violência possui vínculo e confiança. 

Redes de apoio intermediárias: 
instâncias que a própria mulher 
em situação de violência pode 
acessar, podendo também ser as 
instituições que a acompanham. 
São instituições/serviços que serão 
acionadas a posteriori, pois ainda 
precisam compreender o caso e 
construir sua forma de apoio à 
mulher e à rede primária.

Redes de apoio secundárias: 
Pode ser acessada quando a 
mulher estiver em segurança, 
são instituições/serviços que não 
trabalham diretamente para sua 
proteção, mas compõem as ações 
socioassistenciais de apoio à 
autonomia da mulher.

OBS: As instituições/serviços podem ocupar diferentes 
lugares e cumprir ações prioritárias ou secundárias 
de acordo com o histórico de violência e decisões da 
mulher quanto à sua proteção e da sua família.
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9.3.3. O CASO DE MARIA / POSSIBILIDADE DE ACOMPANHAMENTO

O primeiro serviço a identificar sinais de violência foi a equi-
pe da Atenção Primária à Saúde (APS), durante uma con-
sulta para realização de exame preventivo. A pessoa que 
a atendeu, uma enfermeira, percebendo hematomas em 
seus braços e o comportamento retraído de Maria, procu-
rou acolhê-la e deixá-la confortável e segura para que ela 
pudesse falar sobre sua situação. Após hesitar, Maria reve-
lou estar enfrentando violência em casa por parte de seu 
atual companheiro, Geraldo, e perseguições contínuas de 
seu ex-companheiro, João.

Preocupada com a situação da Maria e ciente dos ele-
vados índices de violência existentes no território onde a 
UBS está localiza, o memso que Maria reside, a enfermeira 
compartilhou o caso com a gerente da unidade, a médica 
da equipe e a assistente social. Em um novo atendimen-
to, com a assistente social, foi realizada uma abordagem 
aprofundada para compreender melhor a situação e apre-
sentar os caminhos disponíveis na rede de proteção. Maria 
foi acolhida com empatia e, com seu consentimento, a pro-
fissional encaminhou o caso ao Centro Especializado de 
Atendimento à Mulher Benvinda (CEAM Benvinda).

No CEAM Benvinda, Maria foi recebida por uma equipe 
multidisciplinar especializada, que iniciou a escuta qualifi-
cada e o atendimento psicossocial. A partir de seu relato, 
foi elaborado um plano de acompanhamento, respeitando 
a sua insegurança inicial em registrar denúncia ou solicitar 
medidas protetivas na Delegacia Especializada de Aten-
dimento à Mulher (DEAM). Diante disso, o CEAM Benvinda 
mobilizou a rede de proteção local, organizando uma reu-
nião intersetorial com representantes da unidade básica 
de saúde, do CRAS e da escola das crianças para construir 
um plano de proteção integrado.

Na discussão do caso, foram destacados os marcadores 
sociais que atravessam a vida da Maria, como sua condi-
ção de mulher negra, moradora de uma área periférica, vio-
lenta e estigmatizada, mãe de três filhos, com vínculos co-
munitários limitados e vivências anteriores de violência. Es-
ses aspectos guiaram as decisões e os encaminhamentos. 
A escola foi orientada a intensificar o acompanhamento de 
Igor, o filho mais velho de Maria, desenvolvendo estratégias 
para aumentar sua participação nas atividades educacio-
nais e reduzir os riscos associados à sua circulação pelo 
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território. O CRAS assumiu a responsabilidade de incluir 
Maria e seus filhos em serviços de convivência e fortale-
cimento de vínculos, além de buscar formas de ampliar o 
suporte socioeconômico para a família. Como parte dessa 
articulação, foi indicado um grupo de apoio para mulheres 
em situação de violência, que oferece rodas de conversa 
sobre o tema, atividades voltadas para o empoderamento 
feminino e ações de formação para inclusão produtiva.

Já a unidade de saúde incluiu Igor no atendimento psicoló-
gico, considerando as mudanças em seu comportamento 
e sua proximidade com o tráfico de drogas local.

No entanto, a situação se agravou quando Maria sofreu 
nova agressão física e ameaça de morte por parte de Ge-
raldo. Diante disso, foi necessária nova articulação com os 
serviços. Em razão da ameaça a sua vida e do fato da Ma-
ria morar do terreno da família do Geraldo, o CEAM Ben-
vinda articulou o encaminhamento de Maria e dos filhos 
para a Casa Abrigo CASV, garantindo sua segurança tem-
porária enquanto outras medidas são implementadas. Du-
rante o período na casa abrigo, Maria registrou a denúncia 
contra Geraldo na DEAM, que emitiu medida protetiva de 
urgência. Simultaneamente, o Núcleo de Defesa da Mulher 
(NUDEM) foi acionado para fornecer assistência jurídica. As 
discussões de caso, coordenadas pelo CASV, continuaram 
ocorrendo de forma integrada com a rede de atendimen-
to, com o objetivo de planejar estratégias seguras para a 

saída protegida de Maria e seus filhos do abrigo. Esse pro-
cesso envolveu a articulação dos serviços de saúde, edu-
cação, assistência social e do CEAM Benvinda, garantindo 
um plano de ação que incluísse a segurança e o fortaleci-
mento da autonomia de Maria.

O CEAM Benvinda desempenhou, no atendimento a Maria, 
papel importante como ponto articulador da rede de pro-
teção, promovendo discussões de caso regulares e garan-
tindo que os serviços envolvidos respondessem às especi-
ficidades e à gravidade da situação de Maria.
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9.4. A HISTÓRIA DE SOFIA

Sofia mora no Vale do Jequitinhonha com seus sete filhos 
e o companheiro. É uma mulher negra e está com 32 anos. 
Desde os 18 faz acompanhamento na Rede de Atenção 
Psicossocial em função do quadro psicótico desencadea-
do na mesma idade. 

Estudou até os 12 anos, período em que morou com a fa-
mília de origem. Dos 12 aos 18, foi morar com uma família 
de classe média da região que trocou seu trabalho por es-
tadia e comida. Além disso, havia a promessa de colaborar 
para que Sofia pleiteasse uma vaga no convento da cida-
de, no entanto, esse apoio nunca se concretizou. 

Aos 18 conheceu Alcides, seu primeiro marido e pai dos 
quatro primeiros filhos. Alcides era catador de material 
reciclável e evangélico. Com sete anos de casamento,  
Alcides foi confundido com um traficante da região e as-
sassinado em frente aos dois filhos mais velhos. Anos mais 
tarde, Sofia conheceu Leandro, seu segundo marido. 

Sofia trabalha como faxineira e passadeira, tem casa pró-
pria, fruto do primeiro casamento, e recebia o auxílio do bol-
sa-família e uma cesta básica mensal através do cadastro 
em uma ONG da região. Leandro trabalhava esporadica-
mente como ajudante de pedreiro.
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Leandro, diferente de Alcides, era um homem truculento e 
violento com Sofia e as crianças. Sofia frequentemente es-
tava com hematomas, mancando e queixando dores pelo 
corpo. Leandro respondia processos por tráfico de drogas 
e assalto a banco, além de outro que corria no âmbito da 
Lei Maria da Penha. Quanto mais Sofia sofria maus tratos, 
pior ficava seu quadro psicótico, aumentando, consequen-
temente, os delírios e as alucinações. Alterada, não conse-
guia cuidar de si e dos filhos, dependendo, nessas fases, da 
ajuda das irmãs da igreja.

Em uma de suas crises, Sofia saiu andando sem destino. 
Caminhou por horas até que, já de noite, encontrou um 
transeunte que a estuprou por diversas horas.

Quando chegou em BH, de carona de caminhão, não sabia 
para onde podia ir e quem deveria procurar. Estava com 
fome e bastante alterada, tanto em função do sofrimento 
mental, quanto também em função dos efeitos da violência 
recente. Depois de abordada na rua pela equipe do Con-
sultório na Rua, foi atendida pelo CAPS da cidade.

No atendimento, Sofia se mostrou bastante assustada e 
delirante, não conseguia relatar com temporalidade ade-
quada e precisão de detalhes todas as violências domés-
tica e sexual que havia sofrido até aquele momento. Em 
meio a relatos que misturavam conteúdos religiosos e se-
xuais, também dizia da saudade dos filhos e da sua solidão. 
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9.4.1. IDENTIFICANDO OS MARCADORES SOCIAIS DA DIFERENÇA

Sofia apresenta vulnerabilidades e modos de vida que são apresentados ao acolhimento técnico a partir da leitura interseccio-
nalizada dos marcadores sociais que atravessam a sua história de violência.

HISTÓRICO DE TRABALHO ESCRAVO E 
INFANTIL: Trabalhou como empregada 
doméstica a partir dos 12 anos; não 
recebia salário, mas moradia e comida em 
troca do trabalho.

MIGRAÇÃO: Sofia está fora da sua cidade, 
das suas relações de pertencimento e, 
devido às questões relacionadas à saúde 
mental, muito pouco consegue dizer sobre 
suas fragilidades e riscos atuais.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SOFRIMENTO 
MENTAL:  a experiência de violência é 
expressa a partir dos sintomas psicóticos, 
havendo risco de violação de direitos, já 
que o atendimento especializado pode 
ser preterido em função da demanda em 
saúde mental.

VULNERABILIDADE FINANCEIRA 
E FAMILIAR:  mãe de sete filhos; 
trabalho assalariado; marido não 
tem emprego estável; depende de 
ajuda financeira de organização 
não-governamental e programa de 
transferência de renda do governo.

QUESTÕES RELACIONADAS À PRÓPRIA 
SAÚDE: é acompanhada pelos serviços 
de atenção à saúde mental da sua cidade 
em função de um quadro psicótico; 
apresenta-se em surto; sofreu violência 
sexual com necessidade de atendimento 
especializado e de urgência.

HISTÓRICO DE VIOLÊNCIA: marido, com 
quem estabelecia uma relação saudável, 
brutalmente assassinado; histórico de 
violência doméstica contra ela e seus 
filhos pelo atual companheiro.
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9.4.2. O CIRCUITO DE PROTEÇÃO

A partir da leitura do caso, é possível traçar 
um circuito institucional de proteção que fa-
voreça um atendimento integral, articulado 
e continuado para Sofia: 

1
2

3
Serviço de abrigamento 

para mulheres

CREAS da cidade de 
origem

Conselho Tutelar

DEAM Hospital de referência para 
atendimento à violência sexual / BH

Irmãs da Igreja 
da cidade de 

origem

1 2 3CEAM 
Benvinda    

CAPS / BH  

CIAM  

Equipe do 
Consultório na 

Rua / BH

Equipe do 
CAPS da 

cidade de 
origem

Redes de apoio primárias: serviços e, 
ou, grupos que a mulher em situação de 
violência possui vínculo e confiança. 

Redes de apoio intermediárias: 
instâncias que a própria mulher 
em situação de violência pode 
acessar, podendo também ser as 
instituições que a acompanham. 
São instituições/serviços que serão 
acionadas a posteriori, pois ainda 
precisam compreender o caso e 
construir sua forma de apoio à 
mulher e à rede primária.

Redes de apoio secundárias: 
Pode ser acessada quando a 
mulher estiver em segurança, 
são instituições/serviços que não 
trabalham diretamente para sua 
proteção, mas compõem as ações 
socioassistenciais de apoio à 
autonomia da mulher.

OBS: As instituições/serviços podem ocupar diferentes 
lugares e cumprir ações prioritárias ou secundárias 
de acordo com o histórico de violência e decisões da 
mulher quanto à sua proteção e da sua família.
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9.4.3. O CASO DE SOFIA / POSSIBILIDADE DE ACOMPANHAMENTO

O primeiro serviço que acolheu Sofia depois das violências 
sofridas, e da chegada à Belo Horizonte, foi a equipe do 
Consultório na Rua. Já no primeiro acolhimento, avaliaram 
que não era um caso de trajetória de vida nas ruas, mas um 
quadro de sofrimento mental que ocasionou a ida para a 
rua. Nesse atendimento, não ficou evidente a violência so-
frida por Sofia, mas seus sintomas delirantes, a questão do 
afastamento da família de origem, sua situação de saúde 
que poderia merecer cuidados (mas ainda não era possível 
identificar o motivo) e uma suspeita de que ela havia cami-
nhado de muito longe antes de chegar à Belo Horizonte. 
Agarrada em sua bolsa, não permitiu que a equipe olhas-
se se havia documentos. No entanto, concordou em ir para 
o Centro de Atendimento Psicossocial, pois estava com 
medo de ficar na rua e ser agredida novamente.

No CAPS, foi atendida por uma psicóloga que havia pas-
sado recentemente por uma formação em violência con-
tra mulheres. Chamou a sua atenção os inúmeros relatos 
de violência e a demonstração de sofrimento expressada 
por Sofia. Conseguiu acessar seus documentos que esta-
vam na bolsa e viu que ela não era de Belo Horizonte. En-
caminhada para acolhimento integral, Sofia pernoitou no 
CAPS e recebeu medicação. Um pouco mais organizada, 
mas ainda em meio ao seu relato confuso, Sofia falou de 

uma das irmãs da igreja e o nome da igreja que frequen-
tava. Com o apoio da assistente social, a equipe do CAPS 
conseguiu localizar essa irmã que, por sua vez, informou 
sobre o tratamento psiquiátrico de Sofia. Uma discussão 
do caso foi agendada com urgência de forma remota pois, 
até aquele momento, Sofia estava sem acompanhamen-
to e sua permanência no CAPS não poderia ser estendida. 
Participaram representantes das equipes do Consultório 
na Rua, CAPS BH, CAPS da cidade de origem de Sofia, a 
irmã da igreja que Sofia frequentava, além de uma técnica 
do CIAM e outra do CEAM Benvinda.

Nessas primeiras interlocuções, confirmou-se a situação 
de imigração levantada pela equipe do Consultório de Rua, 
assim como a violência doméstica cometida pelo compa-
nheiro. Diante do seu histórico de violência e sua situação 
de vulnerabilidade no trajeto a pé para Belo Horizonte, vali-
daram o relato de Sofia sobre a violência sexual e optaram 
por encaminhá-la ao hospital de referência para avaliação, 
mesmo tendo ultrapassado as 48 horas de prazo para pro-
filaxia de emergência. Ela já estava em acompanhamento 
por diferentes instituições por um tempo maior que esse, no 
entanto, tal procedimento foi feito como forma de aprovei-
tar a expertise dos profissionais especializados na compre-
ensão clínica da violência sexual que Sofia poderia ter so-
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frido. Sofia resistiu ao acolhimento e não pôde ser avaliada 
naquele momento. Voltou para o acolhimento integral do 
CAPS e, diante da situação agravada, foi pactuado mais 
um dia e uma noite da sua permanência na instituição. 

Uma técnica do CEAM Benvinda fez o atendimento de So-
fia, junto com a assistente social e a psicóloga, na tentativa 
de compreender sua situação e oferecer apoio ao caso e 
ao trabalho intersetorial que se conformava em torno dele. 
Sofia seria então encaminhada para o serviço de acolhi-
mento institucional para mulheres em situação de violên-
cia enquanto a técnica do CEAM Benvinda, que se tornou 
referência do caso, continuava a conversa com a irmã da 
igreja na tentativa de mapear a rede de apoio de Sofia e 
construir um plano de retorno seguro e referenciado para 
sua cidade. Sofia ficou três dias no abrigo para mulheres.

As irmãs da igreja se disponibilizaram a recebê-la até ela se 
estabilizar. Orientadas pela equipe do CAPS da cidade de 
Sofia, duas técnicas do CREAS haviam feito visita domiciliar 
na sua casa e acionado o conselho tutelar em função da 
proteção das crianças que, no momento da visita, estavam 
sozinhas. O companheiro de Sofia, que nunca havia sido 
ameaçado por ela de ser denunciado em função da violên-
cia que cometia, passou a dormir na cidade vizinha na casa 
de antigos amigos. Ele estava foragido e ficou apavorado 
diante da possibilidade de ser denunciado novamente em 
função de um novo crime.

Com a saída de Alcides, as irmãs da igreja sugeriram cui-
dar de Sofia e os filhos numa lógica de revezamento. Como 
eram 12 mulheres, poderiam passar a noite e o dia com a 
família. Conseguiram matricular cinco das seis crianças no 
programa de escola integrada da rede municipal e fizeram 
uma mediação com a equipe do CAPS e do CREAS para 
continuidade e intensificação do seu acompanhamento. 
Uma preocupação era a denúncia para a polícia e a ga-
rantia da aplicação da medida protetiva para segurança 
da Sofia e das crianças. No entanto, era preciso aguardar 
para que Sofia oferecesse condições de saúde mais es-
táveis para compreensão e decisão sobre a denúncia do 
companheiro. A aposta era que o retorno para a casa, o 
tratamento intensificado no CAPS, o apoio do CREAS e 
das amigas de confiança, além do contato com o ambien-
te familiar seguro e com os filhos, pudessem promover sua 
saúde em várias dimensões. 

Acompanhada das técnicas do CEAM Benvinda e do 
CAPS, Sofia retornou para sua cidade de origem e as equi-
pes de sua cidade iniciaram um novo trabalho intersetorial 
junto à Sofia e seus filhos.
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10 DETECÇÃO 
PRECOCE 
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Por se tratar de uma violência vivida em ciclos que pode, in-
clusive, ser progressivamente agravada, a efetiva proteção 
das mulheres requer que essa violência seja detectada o 
mais precocemente possível, gerando condições eficazes 
de proteção e acompanhamento por parte dos serviços. 
No entanto, diversos desafios atravessam a disposição 
das mulheres em buscar ajuda, convocando profissionais 
de várias políticas sociais a investir esforços no reconheci-
mento de sinais que indiquem uma situação de risco para a 
violência antes do seu período agudo. 

Nesse sentido, as políticas públicas que atuam nos terri-
tórios, ou seja, próximas das famílias e comunidades, dis-
põem de recursos estratégicos que possibilitam o aces-
so às mulheres, e seus grupos de convivência, de maneira 
processual, contínua e no contexto de acompanhamentos 
com naturezas distintas. Esses recursos oportunizam que 
sejam observadas as relações afetivas e familiares como 
um exercício contínuo de proteção, favorecendo o diálogo 
a partir de uma escuta atenta que promova e fortaleça o 
vínculo entre a e, ou, o profissional e a mulher. 

As mulheres são as principais usuárias dos serviços pú-
blicos não apenas em benefício próprio, mas também no 
exercício de cuidado aos grupos vulneráveis, como crian-
ças, pessoas com deficiência, pessoas idosas, entre outros. 
No Setor Saúde, em especial, sua presença pode ocorrer 
de várias formas, seja devido às necessidades de acompa-
nhamento relacionadas à sua saúde, seja ao acompanhar 

filhos, netos e companheiros em consultas ou outros proce-
dimentos médicos. A presença das mulheres nos serviços 
de proteção socioassistencial e de saúde é uma realidade; 
contudo, tais oportunidades podem ser facilmente perdi-
das quando as equipes não estão devidamente prepara-
das para a detecção precoce da violência.  

A perspectiva da detecção precoce da violência domés-
tica contra mulheres ainda é um desafio para as políticas 
públicas. A exigência de metodologia adequada, além de 
outros recursos institucionais que viabilizem esse processo, 
tem sido uma queixa de trabalhadoras e trabalhadores so-
ciais. Por outro lado, os casos têm chegado de forma cada 
vez mais aguda aos serviços e o índice de feminicídio no 
país tem nos alertado para a urgência em mapearmos es-
sas mulheres antes do risco se tornar insustentável para ela 
própria e para as ações da rede protetiva especializada. 

Diante de narrativas que culpabilizam a mulher pela violência 
sofrida, e, ou a responsabiliza pela sua proteção, precisamos 
construir respostas públicas que garantam apoio em qual-
quer estágio em que a encontrarmos disposta a pedir ajuda 
em relação à violência sofrida. Ações com foco na promo-
ção da saúde e prevenção da violência nos colocam em ca-
minhos frutíferos para a oferta de condições que promovam 
o acesso à informação e ao acolhimento. O esforço, aqui, é 
para que seja construída, coletivamente, uma outra institu-
cionalidade, que não só ofereça atendimentos pontuais e 
para a fase aguda da violência, mas que, baseado na pers-
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pectiva de emancipação e autonomia das mulheres, apre-
sente estratégias contínuas e educativas que contribuam na 
atenção integral às mulheres e na prevenção da violência.   

Neste documento, priorizamos dois serviços essenciais para 
o trabalho de detecção de mulheres em situação de violên-
cia: as Unidades Básicas de Saúde e os Centros de Referên-
cia da Assistência Social. Resguardadas as diferenças, am-
bos acessam cotidianamente as mulheres nos territórios, em 
diferentes fases do ciclo de vida e em demandas de cuidado 
que não se restringem à urgência e, ou, emergência. Aces-
sam, inclusive, o grupo familiar e conhecem, de forma signifi-
cativa, o território no qual atuam. Para além disso, trabalham 
com grupos, dispositivo fundamental para o reconhecimen-
to desses casos, como mostraremos a seguir. 

10.1 A POTÊNCIA DAS AÇÕES EDUCATIVAS E 
COLETIVAS PARA A DETECÇÃO PRECOCE DA 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

As oficinas são apresentadas, aqui, como principal estra-
tégia para o trabalho com grupos de mulheres em equi-
pamentos de base territorial. Podemos compreendê-las 
como um recurso que possibilita a reflexão sobre a experi-
ência, o diálogo e o acolhimento integral do indivíduo e suas 
formas de pensar, agir e sentir (Afonso, 2002). 

Oficinas são, portanto, espaços coletivos coordenados e 
acompanhados por uma equipe técnica e oportunizados 

pela instituição com o intuito de trabalhar temas perti-
nentes às ações desenvolvidas pelos serviços. Se mostra 
como um recurso técnico que pode ser desenvolvido com 
diferentes grupos e com objetivos também variados. Opor-
tuniza um processo de intersubjetividade que pode favore-
cer a vinculação das pessoas aos serviços, produzir rela-
ções de cooperação e solidariedade, promover o acesso à 
informação e a uma forma de cuidado de caráter coletivo. 
O trabalho com grupos, portanto, não é uma ação com-
plementar ao atendimento individual, mas uma ação em si, 
uma forma de abordagem e trabalho de reflexão e cuidado 
que se apresenta pertinente quando bem planejada. 

Seja na Assistência Social ou no Setor Saúde, grupos já 
são uma estratégia para acompanhamento das famílias 
e seus membros, recurso para promoção da saúde, para 
acompanhamento de gestantes e mulheres, além de estra-
tégia técnica para discussão de temas diversos. A novida-
de, aqui, é a inclusão da detecção da violência contra as 
mulheres entre as observações feitas pelas e pelos profis-
sionais, oportunizando recursos para acompanhamento e 
encaminhamento dos casos à rede especializada.  

Diante disso, é fundamental a formação das trabalha-
doras e dos trabalhadores em temáticas relacionadas à 
violência, o acesso ao Protocolo de Atendimento às Mu-
lheres em Situação de Violência de Belo Horizonte, aos 
serviços de referência para discussão desses casos e aos 
fluxos de encaminhamento.  
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Vale ressaltar que não só o trabalho com grupos pode ser-
vir como estratégia para detecção da violência contra as 
mulheres no âmbito do CRAS e das UBSs: o uso de cam-
panhas educativas, cartilhas, cartazes, apresentações cul-
turais, rodas de conversa, entre outros recursos educativos 
também se apresentam como possibilidades eficientes. 

10.2 PRINCÍPIOS ESTRUTURANTES DO TRABALHO COM 
GRUPOS PARA DETECÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA AS 
MULHERES 

Os trabalhos com grupos para detecção da violên-
cia contra as mulheres devem ser estruturados con-
siderando os princípios de valorização de: 

saberes comunitários construídos nos movimentos 
sociais locais, incluindo, sobretudo, movimentos de 
mulheres e feministas, de valorização da autonomia 
e emancipação da mulher; 

experiências das mulheres como ponto de partida 
para o trabalho do grupo, tornando-as protagonis-
tas no processo grupal; 

metodologias que enfatizem a autogestão e con-
frontem as perspectivas de tutela e assistencialismo; 

direitos individuais das mulheres e as proteções re-
ferentes a essa dimensão da sua vida, a fim de evitar 
que sua maternidade e as funções exercidas nesse 
âmbito sejam sempre o principal objeto a ser visto e 
aprimorado pelas políticas públicas; 

metodologias participativas que propiciem um am-
biente educativo de promoção da troca de expe-
riências, da solidariedade, da construção de redes 
de apoio e da oferta de informações científicas de 
qualidade para a promoção da saúde, segurança e 
autonomia da mulher. 

10.3 METODOLOGIA 

Conforme aponta Afonso (2002), a oficina, enquanto uma 
proposta de trabalho com grupos, deve prever planejamen-
to antes da execução dos encontros. É esperado que no 
planejamento esteja previsto o papel da coordenação, as 
etapas do encontro e os recursos materiais e humanos que 
serão utilizados. Podem ser utilizadas diferentes estratégias 
de mobilização e facilitação do diálogo e produção de coe-
são entre membros do grupo, como dinâmicas, momentos 
de sensibilização, levantamento de temas de interesse das 
participantes, caminhada pela comunidade, valorização da 
história e memória das mulheres do território, e assim por 
diante. Além disso, é possível utilizar palestras, rodas de con-
versa, visitas aos movimentos sociais e equipamentos públi-
cos do bairro, entre outras propostas de trabalho coletivo. 

A seguir, um exemplo de planejamento de oficina:  
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EXEMPLO DE PLANEJAMENTO DE ENCONTRO PARA REALIZAÇÃO DE GRUPO DE MULHERES:  

Quadro inspirado no documento “Metodologia de trabalho com famílias e comunidades no Núcleo de Apoio à Família (NAF) – Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS)” produzido pela Prefeitura de Belo Horizonte em 2007. 

Grupo de convivência para Mulheres  
Data: ____________________ Nome do Equipamento: ________________________________  
Profissionais facilitadores: ________________________________________________________ 

Número de participantes: _________________________________________________________

Tema Momento Atividade Tempo aproximado Objetivos Recursos

Como as mulheres podem 
cuidar da sua saúde mental?

Sensibilização Assistir ao curta sobre a saúde 
mental da mulher negra e 
debater em seguida

40 minutos Convidar/preparar o grupo para a reflexão Documentário 
“Minha vida 
de Maria” / 
data show / 
caixa de som / 
computador

Roda de 
conversa

Uso de 2 temas geradores 
coletados na dinâmica 
anterior que provoque o 
diálogo entre as mulheres

1 hora Compreender o modo de vida das mulheres 
atendidas e sua compreensão sobre saúde 
mental;  

Compreender os fatores que interferem na 
saúde mental das mulheres acompanhadas;  

Mapear elementos de violência doméstica 
que apareçam nos relatos;  

Reconhecer usuárias que sofrem violência 
doméstica;  

Encaminhar nomes de usuárias que sofrem 
de violência doméstica para as referidas 
equipes. 

Tarjetas de papel 
e pincel

Conversa com o 
profissional

Exposição dialogada 
sobre cuidados em saúde 
mental com interface em 
gênero, raça/cor, classe e 
outros marcadores sociais 
estratégicos. 

1 hora Oferecer informação de qualidade e 
acolhimento sobre saúde mental de 
mulheres
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Observe que no exemplo de roda de conversa apresentado 
acima, o tema para discussão não é “violência contra as mu-
lheres”. Tal sugestão pretende atender às necessidades das 
mulheres quanto ao cuidado e sigilo necessários para preser-
var sua proteção em relação à pessoa que cometeu a violên-
cia, bem como à comunidade, às relações de vizinhança, às 
relações institucionais etc. Consequentemente, também as e 
os profissionais podem se beneficiar desse cuidado. 

Nesse sentido, é importante que as e os profissionais co-
nheçam de forma aprofundada a comunidade em que es-
tão atuando. Em muitos desses espaços, as mulheres se 
sentem envergonhadas, ou mesmo intimidadas, para falar 
sobre sua experiência de violência, seja em razão dos vín-
culos da pessoa que cometeu a violência com grupos lo-
cais ou sentimentos de medo e humilhação.  

Embora tenhamos legislações e recursos técnicos para pro-
teção, as mulheres ainda vivenciam a violência de forma so-
litária. No entanto, a sensibilidade e a expertise técnica po-
dem favorecer as trabalhadoras e os trabalhadores no en-
contro de alternativas criativas que oportunizem às mulhe-
res diferentes condições institucionais para pedirem ajuda. 

10.4 O SETOR SAÚDE E A DETECÇÃO PRECOCE DA 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES  

Embora a relação entre violência doméstica e sintomas 
psíquicos seja mais facilmente estabelecida, existe um con-
junto de sinais e sintomas, físicos e, ou, emocionais, também 
fruto de processos de somatização, que devem ser ava-
liados de forma sistêmica e continuada pelas equipes de 
saúde. Quando associados, por exemplo, aos aspectos da 
história familiar e pregressa da paciente, é possível eviden-
ciar elementos que indiquem um quadro de violência do-
méstica, seja crônico ou eventual.  

Preparar profissionais de saúde para não só reconhecer 
tais sinais e sintomas, como também analisá-los de forma 
comparativa na história clínica da paciente é uma forma 
estratégica de identificar a violência doméstica antes da 
sua fase aguda e prevenir experiências de violência mais 
graves e, no limite, o risco de feminicídio.  

Para compreender o conceito de 
“temas geradores” sua aplicação 
e eficácia no trabalho, ver: Freire, 

Paulo. Teatro do Oprimido. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, 1987.
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Na perspectiva do cuidado integral, torna-se ineficaz redu-
zir a atenção à saúde da mulher a uma perspectiva biomé-
dica, que investe somente em recursos medicamentosos e 
ignora tanto as situações de violência associadas quanto 
os determinantes sociais que colaboram com a existência 
da violência e perpetuação da violência (D’Oliveira et al., 
2009). Nesse sentido, a escuta atenta, continuada e multi-
disciplinar pode ser um recurso eficaz na compreensão de 
casos com tamanha complexidade técnica.   

Para a detecção precoce da violência perfazendo uma 
correlação entre sintomas clínicos e emocionais, D’Olivei-
ra et al. (2009) relaciona os agravos abaixo como sinais de 
alerta no acompanhamento da saúde da mulher, indicando 
pistas possíveis para se associar a um episódio de violên-
cia doméstica:  

Transtornos crônicos, vagos (inespecíficos dentro 
da nosografia médica) e repetitivos;  

Entrada tardia no pré-natal;  

Companheiro demasiadamente atento, controlador 
e que reage se for separado da mulher;  

Infecção urinária de repetição (sem causa secundá-
ria encontrada);  

Dor pélvica crônica;  

Síndrome do intestino irritável;  

Transtornos na sexualidade;  

Complicações em gestações anteriores, abortos de 
repetição;  

Depressão;  

Ansiedade;  

Transtorno do estresse pós-traumático;  

História de tentativa de suicídio ou ideação suicida;  

Lesões físicas que não se explicam como acidentes.  

Diante desse quadro sintomatológico, é ineficaz direcionar 
estes casos apenas a assistente social, psiquiatra, psicólo-
ga e, ou psicólogo da unidade, ocasionando uma vincula-
ção fragmentada com a equipe de referência. É fundamen-
tal que todas as profissionais e todos os profissionais es-
tejam preparadas e preparados para detectar, atender e 
encaminhar os casos de violência contra a mulher, inclusive 
em atendimentos que não dizem respeito, objetivamente, 
a essa dimensão da vida. Esse trabalho pode ser apoiado 
pela rede especializada a partir de um diálogo intersetorial, 
possibilitando olhares e avaliações diversificadas, no en-
tanto, compartilhadas e dialogadas.  

Ainda assim, sabemos que os atendimentos com caráter 
psicossocial possuem maiores condições para acessar as 
experiências de violência na vida das mulheres. É importan-
te que assistentes sociais, psicólogas e psicólogos se aten-
tem aos aspectos específicos desse atendimento, credibi-
lizem o relato da mulher, conheçam a rede especializada 
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para encaminhamento e troca de informações, além de es-
tarem preparadas e preparados para identificar situações 
de risco com gravidade acentuada. 

10.5 ELEMENTOS INDICADORES PARA DETECÇÃO 
PRECOCE NOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)  

Um dos principais desafios para a política de Assistência 
Social, especificamente para o CRAS, no exercício de de-
tecção dos casos de violência contra mulheres a partir da 
oferta de grupos, é reconhecer a figura da mulher, suas fra-
gilidades e potencialidades, em meio à orientação para se 
trabalhar a partir da ótica familiar.  

Em um contexto em que a função de cuidado (de crianças e 
adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, en-
tre outros grupos vulneráveis) é tão necessária diante das 
mais variadas situações de risco e vulnerabilidade em que 
se encontram os indivíduos, pode ser comum referenciar a 
mulher apenas como cuidadora, e não uma pessoa porta-
dora de direitos específicos e autonomia em suas decisões. 
Nesse sentido, cabe às equipes do CRAS refletirem sobre: 

Configurações familiares em que a violência contra 
diferentes membros esteja presente e ser, inclusive, 
transgeracional;  

Famílias com rígida organização na distribuição de 
poderes, com mulheres submetidas aos mandos de 
indivíduos que agem a partir de uma lógica patriar-
cal, incluindo parceiras, parceiros, filhas, filhos, netas, 
netos entre outros; 

Famílias cujas mulheres não fazem exames e trata-
mentos de rotina nos cuidados de sua saúde sexual 
e reprodutiva, ou mesmo de outras ordens; 

Famílias em que as mulheres não possuem autono-
mia e liberdade para contar sobre suas experiências 
de vida durante visitas domiciliares e atendimentos 
em grupo ou individuais. Ou seja, mulheres que estão 
diante de pessoas ou mesmo estratégias diversas 
de vigilância e controle nos momentos em que são 
solicitadas a contar sobre suas rotinas, queixas e 
problemas de convivência.
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11 COMO ESTE 
PROTOCOLO 

PODE SE MANTER 
AO LONGO DO 

TEMPO?
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11.1 COOPERAÇÃO INTERSETORIAL E 
INTERINSTITUCIONAL  

Este Protocolo de Atendimento às Mulheres em Situação de 
Violência de Belo Horizonte, mais do que um documento de 
orientação para o atendimento de mulheres em situação de 
violência, é um recurso de fortalecimento da Rede de Serviços 
de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência (Rede 
BH). Para que ele se mantenha ao longo do tempo, é essen-
cial a ocorrência de reuniões periódicas da Rede BH, com re-
presentatividade de todas as instituições que a compõem. 

Para que haja aderência institucional e o Protocolo seja 
utilizado de maneira eficaz, é fundamental que sua imple-
mentação seja acompanhada pela oferta de formações 
permanentes para todas as equipes envolvidas nos aten-
dimentos e gestão dos serviços, bem como pela análi-
se contínua de práticas, fluxos e desafios enfrentados no 
atendimento às mulheres em situação de violência. Além 
disso, é essencial que sejam implementados mecanismos 
de monitoramento e avaliação periódicos. 

Em Belo Horizonte, o Organismo de Políticas para as Mulhe-
res (OPM) municipal é a Diretoria de Política para as Mulheres 
(DIPM), que desempenha um papel importante na articulação 
com os demais representantes, a fim de garantir a coparti-
cipação com o foco intersetorial e interinstitucional. A DIPM 
contribui, portanto, com apoio técnico, administrativo e de-
mais meios necessários para o funcionamento da Rede BH. 

É importante destacar que desde o início dos trabalhos, 
houve a proposta de uma comissão colegiada que coor-
dena os trabalhos da Rede de Serviços de Atendimento às 
Mulheres em Situação de Violência (Rede BH). Trata-se de 
uma coordenação colegiada intersetorial com três repre-
sentantes da Rede BH para que, dessa forma, os trabalhos 
ocorram de forma coletiva e integrada. 

Há consenso de que o OPM, ou seja, a DIPM, tenha assento 
continuado na coordenação colegiada da Rede BH, tendo 
clareza de sua função de articulação das políticas públicas 
para mulheres no município. 

Diversos documentos, nacionais e internacionais, informam 
sobre a importância da formação de profissionais para o 
atendimento a mulheres em situação de violência. No Bra-
sil, a Política Nacional de Enfrentamento à Violência Contra 
as Mulheres tem, como uma de suas diretrizes, o incentivo 
à formação continuada. A Organização Mundial da Saúde, 
por sua vez, tem trabalhado, desde 2017, na elaboração de 
documentos orientativos que incluem processos formativos. 
Nesse sentido, a Rede BH e a DIPM já vêm realizando encon-
tros formativos na temática do atendimento às mulheres em 
situação de violência, com a participação de profissionais de 
diversas áreas, em especial, da assistência social e da saúde. 

A garantia do atendimento adequado às mulheres nas di-
versas instituições onde buscam apoio é de suma impor-
tância e, desse modo, é fundamental o estabelecimento de 
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um calendário de formações anual. Nesse processo, será 
incluída a oferta de encontros multiprofissionais, interseto-
riais e por serviços. Através delas, a atuação em rede se 
torna mais bem qualificada, mais consistente e, por efeito, 
se consolida enquanto uma prática institucional. 

A previsão de publicação de atos normativos, como uma 
portaria municipal sobre a existência e o funcionamento da 
Rede de Serviços de Atendimento às Mulheres em Situa-
ção de Violência (Rede BH) e a implementação do Proto-
colo de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência 
de Belo Horizonte, é um encaminhamento em articulação 
pela Subsecretaria de Direitos de Cidadania (SUDC). 

Em relação à organização da Rede BH, além da coorde-
nação colegiada, (composta por três representantes), há 
a proposta da criação de comissões setoriais para defini-
ções acerca dos assuntos pertinentes, bem como defini-
ções sobre como elas podem colaborar mutuamente. Essa 
estratégia pode ser muito benéfica para garantir o diálogo 
entre as diversas áreas. 

As Comissões Setoriais deverão ser constituídas com a 
finalidade de otimizar e agilizar o funcionamento da Rede 
BH, apreciar as questões referentes a cada tema e propor 
soluções que serão submetidas aos membros, nas reuni-
ões ordinárias. 

11.2 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Para garantir a efetividade do Protocolo de Atendimento 
às Mulheres em Situação de Violência de Belo Horizonte, 
de forma que cumpra sua função, é necessário um acom-
panhamento permanente após a sua implementação. 
Portanto, a criação de uma Comissão de Monitoramento 
e Avaliação com as instituições que compõem a Rede BH 
é indicada para desempenhar esse papel. Essa comissão 
deve coordenar o processo de monitoramento e a avalia-
ção do Protocolo. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação utilizará de me-
todologias e ferramentas apropriadas, a partir de estraté-
gias que viabilizem a construção de diagnósticos, mensu-
rações e organização de dados, além do diálogo com as 
instituições e serviços (equipes e gestores envolvidos), para 
responder a perguntas como: 

O Protocolo está, de fato, sendo aplicado nas insti-
tuições? 

A aplicação está sendo eficaz? 

As instituições estão cumprindo seu papel dentro 
da cooperação estabelecida? 

O trabalho está sendo realizado de forma interse-
torial, com monitoramento e ações coordenadas e 
dialogadas? 
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Estamos cumprindo a oferta da educação permanen-
te em serviço para todas as instituições envolvidas? 

Mantemos diálogos frutíferos com as redes de en-
frentamento da violência contra as mulheres? 

Há a necessidade de aperfeiçoamento do documen-
to diante das contribuições técnicas, novas legisla-
ções e orientações e, ou, normativas disponíveis? 

Através desse monitoramento, será possível avaliar a eficá-
cia das ações realizadas e a necessidade, ou não, de traçar 
novas estratégias para garantir a aplicabilidade do Protoco-
lo. Nesse cenário, é fundamental garantir espaço institucional 
para a construção de parcerias com centros de pesquisa e 
universidades, nacionais e internacionais, com vistas a garan-
tir inovação e capacidade de remodelação dos recursos de 
detecção, atendimento e encaminhamento dos casos. 

11.3 ATUALIZAÇÃO DO PROTOCOLO 

Vivemos em uma sociedade impermanente, em que ins-
tituições, leis e políticas se transformam constantemente. 
Para evitar que o Protocolo de Atendimento às Mulheres 
em Situação de Violência de Belo Horizonte caia em desu-
so, aconselha-se que sejam realizadas, por meio da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, revisões em períodos 
previamente acordados, para avaliar a necessidade, ou 
não, de atualização do documento. 

Nesse sentido, é indicada a realização de reuniões anuais 
que pautem o documento e a necessidade de atualização. 
A realização de seminários, encontros técnicos e outras 
atividades são ferramentas viáveis a serem utilizadas para 
avaliação sobre a utilização e impacto do Protocolo pelas 
redes de atendimento às mulheres. 
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11.4 FINANCIAMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO 

Para garantir a sustentabilidade do Protocolo de Atendi-
mento às Mulheres em Situação de Violência de Belo Ho-
rizonte, é necessária sua institucionalização através da 
articulação entre diversas instâncias governamentais, de 
forma que seja garantida a destinação de recursos para 
sua implementação e manutenção. Desse modo, é funda-
mental que sua institucionalização seja formalizada pelo 
Executivo Municipal, por meio de ato administrativo que es-
tabeleça e reconheça suas atribuições, composição e fun-
cionamento. Esse instrumento garantirá o reconhecimento 
oficial da Rede de Serviços de Atendimento às Mulheres 
em Situação de Violência (Rede BH), conferindo-lhe legiti-
midade e condições para a efetividade de suas ações. 

Além disso, para garantir sua manutenção, é necessário que 
as instituições que compõem a Rede BH se comprometam 
a definir, sempre que possível, os meios pelos quais podem 
oferecer suporte à referida Rede, seja através de recursos 
financeiros e materiais necessários para seu funcionamento, 
ou por meio da realização de atividades e eventos. Essa co-
laboração pode incluir a disponibilização de espaços físicos, 
equipamentos, materiais de consumo, suporte para capa-
citações, lanches, além de outras formas de apoio técnico 
e logístico. A responsabilidade compartilhada reforça não 
apenas o compromisso coletivo com a proteção e o atendi-
mento às mulheres em situação de violência, mas, também, 
a sustentabilidade deste Protocolo e da Rede BH. 

11.5 DIVULGAÇÃO 

Sendo o Protocolo de Atendimento às Mulheres em Situ-
ação de Violência de Belo Horizonte um instrumento para 
referência de toda a rede que atua com as mulheres no mu-
nicípio, este documento constará nas páginas oficiais dos 
órgãos que com ele se comprometem. Além disso, reco-
menda-se que tanto em eventos e campanhas anuais que 
envolvam a temática quanto em reuniões e encontros para 
estudo e discussão de casos, o Protocolo seja a referência 
para os serviços e instituições de toda a rede envolvida.



143  .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  . 

REFERÊNCIAS 



 .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  .  144 

AFONSO, M. L. Oficinas em dinâmica de grupo: um método de intervenção psicossocial. São Paulo: Casa do Psicólogo; 2006.  

ALELUIA, I. R. S.; MEDINA M. G.; ALMEIDA, P. F.; VILASBÔAS, A. L. Q. Coordenação do cuidado na atenção primária à saúde: 
estudo avaliativo em município sede de macrorregião do nordeste brasileiro. In: Ciência & Saúde Coletiva. 2017. Disponível 
em: http://www.scielo.br/pdf/csc/v22n6/1413-8123-csc-22-06-1845.pdf. Acesso em: 3 dez. 2024.  

BELO HORIZONTE. Lei nº 11.609, de 14 de novembro de 2023. Dispõe sobre a promoção da dignidade da gestante, da parturiente 
e da puérpera e sobre o enfrentamento da violência obstétrica no Município. Diário Oficial do Município de Belo Horizonte, 
Belo Horizonte, 2023a. Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/mg/b/belo-horizonte/lei-ordinaria/2023/1161/11609/
lei-ordinaria-n-11609-2023-dispoe-sobre-a-promocao-da-dignidade-da-gestante-da-parturiente-e-da-puerpera-e-
sobre-o-enfrentamento-da-violencia-obstetrica-no-municipio. Acesso em: 4 dez. 2024. 

BELO HORIZONTE. Protocolo “Quebre o Silêncio”. Protocolo Municipal de enfrentamento a violência sexual em bares, 
restaurantes, casas noturnas e outros espaços de lazer de Belo Horizonte. 2023b. Disponível em: https://prefeitura.pbh.
gov.br/smasac/protocolo-quebre-o-silencio-contra-importunacao-sexual#:~:text=Torna%20obrigat%C3%B3rio%20a%20
bar%2C%20casa,2%20de%20agosto%20de%202023. Acesso em: 29 nov. 2024. 

BELO HORIZONTE. Relatório de acompanhamento dos objetivos de desenvolvimento sustentável. 2022. Disponível 
em:https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/planejamento/planejamento-e-orcamento/
Relatorio_ODS_2022.pdf. Acesso em: 6 dez. 2024. 

BRAH, A. Diferença, diversidade, diferenciação. Cadernos Pagu, São Paulo, n.26 p. 329-376, jun. 2006. Disponível em: https://
www.scielo.br/j/cpa/a/B33FqnvYyTPDGwK8SxCPmhy/?format=pdf&lang=pt. Acesso em: 4 dez. 2024. 

BRASIL. Lei nº 10.224, de 15 de maio de 2001. Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
dispor sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências. Diário Oficial da União. Seção 1. Eletrônico, 16 de maio de 
2001. p. 1 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-publicacaooriginal-
1-pl.html. Acesso em: 4 dez. 2024. 

BRASIL. Decreto n. 4377, de 13 de setembro de 2002. Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, de 1979, e revoga o Decreto no 89.460, de 20 de março de 1984. Disponível em: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm. Acesso em: 4 dez. 2024. 



145  .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  . 

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Decreto nº 5.017, de 12 de março de 
2004. Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo 
à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças. Disponível em: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5017.htm. Acesso em: 6 dez. 2024. 

BRASIL. Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre 
a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal 
e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 2006. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11340.htm. Acesso em: 15 out. 2024.  

BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Rede de enfrentamento à violência contra as mulheres. Brasília: 2011. 
Disponível em: https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/copy_of_acervo/outras-referencias/copy2_of_entenda-a-
violencia/pdfs/rede-de-enfrentamento-a-violencia-contra-as-mulheres. Acesso em: 4 dez. 2024. 

BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Política Nacional de Enfrentamento à violência contra as Mulheres. 
Brasília: 2011a. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/copy_of_acervo/outras-referencias/copy2_of_
entenda-a-violencia/pdfs/rede-de-enfrentamento-a-violencia-contra-as-mulheres. Acesso em: 29 de novembro de 2024. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Educação permanente em saúde. Reconhecer a produção local de cotidianos de saúde e ativar 
práticas colaborativas de aprendizagem e de entrelaçamento de saberes. Editora MS: Brasília, 2014. Disponível em: https://
bvsms.saude.gov.br/bvs/folder/educacao_permanente_saude.pdf. Acesso em: 15 out. 2024.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS. 2017. Disponível em: https://www.gov.br/
saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus. Acesso em: 15 out. 2024.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância de Doenças e Agravos não 
Transmissíveis e Promoção da Saúde. Notificação de violências interpessoais e autoprovocadas. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2017a.   

BRASIL. Ministério da Saúde. Princípios do SUS. 2024. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/
sus#:~:text=Princ%C3%ADpios%20do%20SUS&text=A%20sa%C3%BAde%20%C3%A9%20um%20direito,outras%20
caracter%C3%ADsticas%20sociais%20ou%20pessoais. Acesso em 15 out. 2024.  



 .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  .  146 

CEDAW. Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher. 18 de dezembro de 1979. 
Disponível em: https://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2013/03/convencao_cedaw1.pdf. Acesso em: 3 dez. 2024.  

CHECKLAND, P. B. Systems thinking, systems practice. Chichester: John Wiley & Sons, 1981.  

COLLINS, P. H.; BILGE, S. Interseccionalidade. São Paulo: Boitempo, 2020.  

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução nº 128 de 17 de março de 2011. Determina a criação de Coordenadorias Estaduais 
das Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal. 
Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_128_17032011_22022017192521.pdf. Acesso em: 4 dez. 2024. 

CRENSHAW, K. Documento para o encontro de especialistas em aspectos da discriminação racial relativos ao gênero. In: 
Revista Estudos Feministas. Ano 10, v. 1, jan., 2002. Disponível em: https://www.scielo.br/j/ref/a/mbTpP4SFXPnJZ397j8fSBQQ/
abstract/?lang=pt. Acesso em: 28 nov. 2024.  

DELZIOVO C. R.; TAQUETTE, S. R.; CARVALHO, M. G. O.; COELHO, E. B. S.; OLIVEIRA, C. S.; WARMLING, D., BOLSONI, C. C. 
Guia para o manejo de situações de violência doméstica contra a mulher na APS. UFSC: Florianópolis, 2022. Disponível em: 
https://unasus.ufsc.br/saudedamulher/files/2022/02/GUIA_ViolenciaMulheres_V4-1.pdf. Acesso em: 4 dez. 2024. 

D’OLIVEIRA, A. F. P. L.; SCHRAIBER, L. B.; HANADA, H.; DURAND, J. Atenção integral à saúde de mulheres em situação de 
violência de gênero: uma alternativa para a atenção primária em saúde. In: Ciência e Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 14, n. 
4, ago. 2009. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csc/a/SzQ96NCxv3hWNQ5TvBBSjTB/. Acesso em: 4 dez. 2024.  

D’OLIVEIRA, A. F. P. L.; SCHRAIBER, L. B.; PEREIRA, S.; BONIN, R. G.; AGUIAR, J. M.; SOUSA, P. C.; GUIDA, C. Atenção primária 
à saúde: protocolo de atendimento a mulheres em situação de violência. São Paulo: Departamento de Medicina Preventiva 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo; University of Bristol, jun. 2019. Disponível em: https://sites.usp.br/
generoviolenciaesaude/wp-content/uploads/sites/748/2021/05/protocolo_de_atendimento.pdf. Acesso em: 4 dez. 2024. 

FARIA, A. A. C.; FERREIRA NETO, P. S. Ferramentas do diálogo – qualificando o uso das técnicas do DRP: diagnóstico rural 
participativo. Brasília: MMA/IEB, 2006.  

GRAHAM, A. Como escrever e usar estudos de caso para ensino e aprendizagem no setor público. Brasília: ENAP, 2010. 
Disponível em: https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/515/1/estudos_de_caso.pdf. Acesso em: 29 out. 2024.  



147  .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  . 

LEOCÁDIO, E.; LIBARDONI, M. O desafio de construir redes de atenção às mulheres em situação de violência. Brasília: 
Agende, 2006.  

MACHADO, L. A. Construindo a intersetorialidade. Disponível em: https://www.saude.sc.gov.br/index.php/informacoes-
gerais-documentos/conferencias-e-encontros/conferencia-estadual-de-saude-mental/textos/3153-construindo-a-
intersetorialidade/file. Acesso em: 15 out. 2024.  

MELLO, L.; GONÇALVES, E. Diferença e interseccionalidade: notas para pensar práticas em saúde. Revista Cronos, Rio Grande 
do Norte, v.11, n.2, p. 163-173; nov. 2010. Disponível em: https://periodicos.ufrn.br/cronos/article/view/2157/pdf. Acesso em: 4 
dez. 2024. 

MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa. Lei nº 23.175, de 21 de dezembro de 2018. Dispõe sobre a garantia de atendimento 
humanizado à gestante, à parturiente e à mulher em situação de abortamento, para prevenção da violência na 
assistência obstétrica no Estado de Minas Gerais. Diário do Executivo, Belo Horizonte, 2018. Disponível em: https://www.
almg.gov.br/legislacao-mineira/LEI/23175/2018/#:~:text=Whatsapp-,Lei%20n%C2%BA%2023.175%2C%20de%20
21%2F12%2F2018,na%20assist%C3%AAncia%20obst%C3%A9trica%20no%20Estado. Acesso em: 4. dez. 2024. 

MINAS GERAIS. Superior Tribunal de Justiça. Polícia Civil de Minas Gerais. Resolução 8.225, de 2 de agosto de 2022. Disponível 
em https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/PCMG%20-%20Resolução%208225.pdf. Acesso 
em: 4 dez. 2024. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE GOIÁS. Fortalecendo Redes, Fluxos e Protocolos de Atuação. Goiânia/GO, 2023. Disponível 
em: https://www.mpgo.mp.br/portal/arquivos/2023/03/07/14_29_22_218_Fortalecendo_Redes_Fluxos_e_Protocolos_de_
Atua_o_Atualizado_2023_.pdf. Acesso em: 29 nov. 2024.  

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra 
a Mulher. “Convenção de Belém do Pará”. 6 de junho de 1994. Disponível em: https://www.onumulheres.org.br/wp-content/
uploads/2013/03/convencaobelem1994.pdf. Acesso em: 15 out. 2024.  

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tratos durante o parto em 
instituições de saúde. In: Human Reproduction Programme. Research for Impact. 2014. Disponível em: https://iris.who.int/
bitstream/handle/10665/134588/WHO_RHR_14.23_por.pdf. Acesso em: 6 dez. 2024. 



 .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  .  148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS. Secretaria Municipal De Saúde. Protocolo de atendimento às pessoas 
em situação de violência na rede de saúde. Organização: Casa da Mulher Iosana Fundão Azevedo. São Mateus, 
ES: Prefeitura Municipal de São Mateus, 2022. Disponível em: http://www.saomateus.es.gov.br/uploads/secretarias/
fd0ugjqsrmc49p6ezno1l5x8byhkw72avti3.pdf. Acesso em: 4 dez. 2024. 

SAGOT RODRÍGUEZ, M. S. La ruta crítica de las mujeres afectadas por la violencia intrafamiliar en América Latina: estudio 
de caso de 10 países. San José: Organización Panamericana de la Salud, 2000. Disponível em: https://www.paho.org/sites/
default/files/2023-01/ruta-critica-mujeres-afectadas-violencia-intrafamiliar-2000.pdf. Acesso em: 4 dez. 2024. 

ROMAGNOLI, R. C.; SILVA, B. C. Interseccionalidade e esquizoanálise: conquistas macropolíticas e retrocessos micropolíticos. 
In: Psicologia e Sociedade, 34, 2022.  

SAFFIOTI, H. Gênero, patriarcado, violência. São Paulo: Editora Fundação Perseu Abramo, 2004.  

SAVIGNY, D.; BLANCHET, K.; ADAM, T. Applied Systems Thinking for Health Systems Research: a Methodological Handbook. 
London: Open University Press; 2017.  

ZAMBONI, M. Marcadores Sociais da Diferença. Sociologia: grandes temas do conhecimento (Especial 
Desigualdades), São Paulo, v. 1, p. 14-18, ago. 2014. Disponível em: https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/5509716/
mod_resource/content/0/ZAMBONI_MarcadoresSociais.pdf. Acesso em: 4 dez. 2024. 



149  .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  . 

 
ANEXO I - LISTA DE 

ENDEREÇOS, TELEFONES E 
HORÁRIOS DE SERVIÇOS 
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Abrigo Granja de Freitas   
Endereço:  Rua Dinis Dias, nº 145 - Bairro Granja de Freitas   
Telefones: (31) 3777-4282 (geral central de vagas)  
E-mail: ggsac.fa@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 horas   

Abrigo Maria Maria  
Endereço:  Rua Ubá, nº 01 - Bairro Colégio Batista  
Telefones: (31) 3777-4282 (geral central de vagas)  
E-mail: ggsac.fa@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 horas  

Casa de Passagem: Abrigo São Paulo  
Endereço:  Rua Eletron, nº 100 - Bairro Primeiro de Maio   
Telefones: (31) 3433-4993  
E-mail: abrigosaopaulobh@gmail.com  
Horário de Funcionamento: Todos os dias – entrada para 
pernoite a partir das 17h   

Casa da Mulher Mineira  
Endereço:  Av. Augusto de Lima, nº 1.845 - Bairro Barro Preto  
E-mail: casadamulhermg@gmail.com  
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 07h às 18h  

Casa de Referência da Mulher Tina Martins  
Endereço:  Rua Paraíba, nº 641 - Bairro Santa Efigênia  
Telefones: (31) 3658-9221  
E-mail: casatinamartins@gmail.com  
Horário de Funcionamento: Todos os dias – 08h às 20h  

Casa Lilian – Centro Estadual de Apoio às Vítimas  
Endereço:  Rua Conde de Linhares, nº 403 - Bairro Cidade 
Jardim  
Telefones: (31) 3313-1726  
E-mail: casalilian@mpmg.mp.br  
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 9h às 18h  

Centro de Apoio operacional das Promotorias de justiça 
de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher (CAOVD)  
Telefones: (31) 3768-1555  
WhatsApp: (31) 98282-7072 | 98228-3060  
E-mail: caovd@mpmg.mp.br  
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h  

Centro de Referência em Saúde Mental – CERSAM  
CERSAM Norte  
Rua parnaíba, nº 568 - bairro minaslândia.  
(31) 3246-9562/9563  
E-mail: cersamn@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM Pampulha  
Rua do Mel, nº 77 – Bairro Santa Branca.  
(31) 3277-7918/7934  
E-mail: cersamp@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  



151  .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  . 

CERSAM Oeste  
Rua Oscar Trompowisk, nº 1325 - Bairro Grajaú.  
(31) 3277-6488/9601  
E-mail: cersamo@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h  

CERSAM Noroeste  
Rua Camarugi, nº10 - Bairro Padre Eustáquio.  
(31) 3277-7220/7229/7216  
E-mail: cersamno@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM Venda Nova  
Rua Dos Canoeiros, nº 320 - Bairro Santa Mônica.  
(31) 3277-5432/5434  
E-mail: cersamvn@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM Nordeste  
Praça 13 De Maio, S/N – Bairro Nova Floresta.  
(31) 3277-6067/6065  
E-mail: cersamne@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM Leste  
Rua Perite, nº 150 – Bairro Santa Tereza.  
(31) 3277-5756/5743  
E-MAIL: cersaml@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM Barreiro  
Rua Ribeiro Da Luz, nº 29 – Bairro Barreiro.  
(31) 3277-1530/5908  
E-mail: cersam.barreiro@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM AD Centro Sul / Cmt (Referência As Regionais 
Centro Sul E Leste)  
Alameda Ezequiel Dias, nº 365 - Bairro Santa Efigênia.  
(31) 3217-9000  
E-mail: cersamadcs@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM AD Barreiro (Referência As Regionais Barreiro 
E Oeste)  
Rua Barão De Monte Alto, nº 211 - Bairro Cardoso.  
(31) 3277-3630/3632/3631  
E-mail: cersamadb@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM AD Nordeste (Referência As Regionais Nordeste 
E Norte)  
Rua Andiroba, nº 100 - Bairro São Paulo.  
(31) 3246-7538/75397  
E-mail: plantao.cersaadne@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  
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CERSAM AD Pampulha (Referência As Regionais 
Pampulha, Venda Nova)  
Rua Lugúria, nº 70 - Bairro Bandeirantes.  
(31) 3277-1574/1575  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

CERSAM AD Pampulha-noroeste (Referência As 
Regionais Pampulha E Noroeste)  
Av. João Xxiii, nº 1253 – Bairro Manacás  
3277-8301 | 3277-8364|  
E-mail: retaguardaadpno@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Todos os dias - 7h às 19h.  

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS  
São 36 Unidades de CRAS em BH.   
Para saber o endereço, telefone e horário de funcionamento 
dos CRAS  Acesse: https://prefeitura.pbh.gov.br/smasac/
assistencia-social/equipamentos/cras  

Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
– CREAS  
CREAS Regional Barreiro    
Endereço:  Rua David Fonseca, nº 1147 - Bairro Milionários    
Telefones: (31) 98865-2078   
E-mail: creasb@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Centro-Sul   
Endereço: Rua Rio de Janeiro, nº 1187 | 5º andar - Bairro 
Centro   
Telefones: (31) 98270-4312   
E-mail: creascs@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Leste   
Endereço:  Rua Anhanguera, nº 79 - Bairro Santa Teresa   
Telefones: (31) 98778-2060   
E-mail: creasl@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Nordeste   
Endereço:  Rua Alberto Cintra, nº 71 - Bairro União   
Telefones: (31) 98798-2067   
E-mail: creasne@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Noroeste   
Endereço:  Rua Peçanha, nº 144 - Bairro Carlos Prates   
Telefones: (31) 98793-2132   
E-mail: creas-no@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Norte   
Endereço:  Pastor Muryllo Cassete, nº 20 - Bairro São 
Bernardo   
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Telefones: (31) 98874-0961   
E-mail: creasn@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Oeste   
Endereço:  Av. Barão Homem de Melo, nº 282 - Bairro Nova 
Suiça   
Telefones: (31) 98793-2156   
E-mail: creaso@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Pampulha   
Endereço:  Av. Presidente Antônio Carlos, nº 7596 - Bairro 
São Luiz   
Telefones: (31) 3277-1558 | 98867-2044   
E-mail: creasb@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h   

CREAS Regional Venda Nova   
Endereço:  Rua Padre Pedro Pinto, nº 1055 - Bairro Venda 
Nova   
Telefones: (31) 98748-7448   
E-mail: creasvn@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: Segunda à sexta-feira – 08h às 18h  

Centro de Saúde  
São 153 Centros de Saúde em BH.   
Para saber o endereço, telefone e horário de funcionamento 

dos Centros de Saúde  Acesse: https://prefeitura.pbh.
gov.br/saude/informacoes/atencao-a-saude/atencao-
primaria/centro-de-saude  

Centro Especializado de Atendimento à mulher Benvinda 
– CEAM Benvinda  
Endereço:  Rua Hermilo Alves, nº 34 - Bairro Santa Tereza  
Telefones: (31) 3277-4380 |3277-4379 | 98873-2036  
E-mail: ceambenvinda@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 8h às 17h  

Centro Integrado de atendimento à Mulher – CIAM  
Endereço:  Rua Comendador Nohme Salomão, nº 73 - 
Bairro Lagoinha  
Telefones: (31) 98524-2542 | 3246-7562 | 3246-7560 | 3246-
7537  
E-mail: ciam@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h  

Centro Risoleta Neves de Atendimento à Mulher – CERNA  
https://social.mg.gov.br/mulheres/programas-e-projetos  
E-mail: cerna@social.mg.gov.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 
8h30 às 16h30  

Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM/BH)  
Endereço:  Av. Afonso Pena, nº 342 | sobreloja - Bairro 
Centro  
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Telefones: (31) 3277-4346  
E-mail: cmdm@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h  

Consórcio de Promoção da Cidadania Mulheres das 
Gerais  
Endereço:  Rua Pernambuco, nº 1002 | sala 1102 - Bairro 
Savassi  
Telefones: (31) 3484-2387   
E-mail: administrativo@mulheresdasgerais.com.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 8h às 17h  

Consultório Na Rua  
Equipe Centro-sul 1: (31) 99297-0145  
Equipe Centro-sul 2: (31) 97585-0102  
Equipe Leste: (31) 97585-0066  
Equipe Nordeste: (31) 97585-0077  
Equipe Noroeste: (31) 99297-0548  
Equipe Norte: (31) 99297-0442  
Equipe Oeste/Barreiro: (31) 99297-0154  
Equipe Venda Nova/Pampulha: (31)97585-0169  
E-mail: crcoordenacao@pbh.gov.br  
Horário de funcionamento: Segunda a Sexta-feira – 14h às 20h.   

Coordenadoria da Mulher em situação de Violência 
Doméstica e Familiar (COMSIV)  
Endereço:  Rua Goiás, nº 229 | sala 109 - Bairro Centro  
Telefones: (31) 3237-8232 | 3237-8233  

E-mail: comsiv@tjmg.jus.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 8h às 17h  

Defensoria Especializada na Defesa dos Direitos da 
Mulher em Situação de Violência de Gênero de Belo 
Horizonte – NUDEM-BH  
Endereço:  Rua Araguari, nº 210 | 5º andar - Bairro Barro 
Preto  
Telefones: (31) 2010-3171 | 2010-3172  
WhatsApp: (31) 98475-2616 | 98239-8863  
E-mail: antendimentonudembh@defensoria.mg.def.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 13h 
às 17h (sexta-feira apenas casos de urgência)  

Delegacia de Plantão Especializada em Atendimento à 
Mulher – DEPLAM  
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, nº 661- Bairro Barro Preto 
(a partir do dia 23/12/ 2024)  
E-mail: coordenacaodemid@gmail.com  
Horário de Funcionamento: Todos os dias – 24 horas   

Diretoria de Política para as Mulheres – DIPM  
Endereço:  Av. Afonso Pena, nº 342 | 1º andar - Bairro Centro  
Telefones: (31) 3277-9758   
E-mail: dipmbh@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 8h às 17h  



155  .  PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE BELO HORIZONTE  . 

Guarda Civil Municipal de Belo Horizonte - GCMBH/ 
Grupamento de Proteção à Mulher Guardiã Maria da Penha  
Endereço:  Rua Raimundo Venâncio da Silva, nº 29 - Bairro 
Pompéia  
Telefone: Ligação e whatsApp (31) 98404-2677  
 Emergência: 153  
E-mail: guardiamariadapenha.gcmbh@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento:  24 horas  

Hospitais de Referência - Violência sexual   

Hospital das Clínicas - UFMG  
Endereço:  Av. Professor Alfredo balena, nº 110 - Bairro 
Santa Efigênia  
Telefones: (31) 3307-9300 | 3307-9421 | 3307-9428 | 3307-9427
Horário de Funcionamento Plantão:  24 h   

Hospital Júlia Kubistschek  
Endereço:  Rua Dr. Cristiano Rezende, nº 2745 - Bairro 
Milionários  
Telefones: (31) 3389-7880 (24 horas) | 3389-7882 (segunda 
à sexta-feira de 8h às 18h)  
Horário de Funcionamento:  24 h   

Hospital Odilon Behrens  
Endereço: Rua Formiga, nº 50 - Bairro São Cristóvão  
Telefones: (31) 3277-6198   
Horário de Funcionamento:  24h   

Hospital Risoleta Tolentino Neves  
Endereço: Rua das Gabirobas, nº 1 - Bairro Vila Clóris  
Telefones: (31) 3459-3200   
Horário de Funcionamento:  24 h 

Maternidade Odete Valadares  
Endereço: Av. Do Contorno, nº 9494 - Bairro Prado  
Telefones: (31) 3298-6000                   
Horário de Funcionamento:  24 h   

Juizados Especializados de Violência Doméstica e 
Familiar (JUVID)  

1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar   
Endereço:  Av. Augusto de Lima, nº 1234 | 4º andar - Bairro 
Barro Preto  
Telefones: (31) 3330-4372 | 3330-4373 | 3330-4374 | 3330-4375  
E-mail: bhe1juvid@tjmg.jus.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 12h 
às 18h  

2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar  
Endereço:  Av. Augusto de Lima, nº 1234 | 4º andar - Bairro 
Barro Preto  
Telefones: (31) 3330-4378 | 3330-4379 | 3330-4381 | 3330-4382  
E-mail: bhe2juvid@tjmg.jus.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 12h 
às 18h  
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3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar  
Endereço:  Av. Augusto de Lima, nº 1234 | 3º andar- Bairro 
Barro Preto  
Telefones: (31) 3330-4385 | 3330-4386 | 3330-4387 | 3330-4388  
E-mail: bhe3juvid@tjmg.jus.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 12h às 18h  

4º Juizado de Violência Doméstica e Familiar  
Endereço:  Av. Augusto de Lima, nº 1234 | 3º andar - Bairro 
Barro Preto  
Telefones: (31) 3330-4391 | 3330-4392 | 3330-4393 | 3330-4394  
E-mail: bhe4juvid@tjmg.jus.br  
Horário de Funcionamento:  Segunda a sexta-feira, das 12h às 18h  

Núcleo de Atendimento na Câmara Municipal de Belo 
Horizonte 
Ponto de Acolhimento e Orientação à Mulher em Situação 
de Violência  
Endereço:  Av. Churchill, acesso pela Portaria 3 da Câmara 
Municipal de BH - Bairro Santa Efigênia  
Telefones: 31 3555-1394 (com whatsApp)  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 8 às 
15 horas.  

Ouvidoria das Mulheres - Ministério Público de Minas 
Gerais (Atendimento presencial)  
Endereço:  Rua Timbiras, nº 2928 | 5º andar- Bairro Barro 
Preto  

Horário de Funcionamento: Segunda à Sexta-Feira – 9h às 15h  
Telefones: (31) 3337-3628  
WhatsApp: (31) 97336-1135   
Horário de Funcionamento: Segunda à Sexta-Feira - 8h às 
16h30  

Primeira Companhia da Polícia Militar Independente de 
Prevenção à Violência Doméstica - 1ª Cia PM Ind PVD – 
PMMG  
Endereço: Praça Floriano Peixoto, s/n - Bairro Santa 
Efigênia   
Telefones: (31) 2108-8936 | 2108-8937   
E-mail:  ciapvd@gmail.com  
Horário de Funcionamento: Segunda, terça, quinta e sexta-
feira - 8h30 às 17h / Quarta-feira – 8h30 às 13h  

Promotoria Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar  
Endereço:  Av. Álvares Cabral, nº 1881 - Bairro Santo 
Agostinho  
Telefones: (31) 3337-6996  
E-mail: mariadapenhamp@mpmg.mp.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
11h às 16h  

Serviço de Proteção Social Básica Regional (SPSBR)  
SPSB Regional Barreiro  
Endereço:  Rua David Fonseca, nº 1147 - Bairro Milionários  
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Telefones: (31) 98865-2107 | 3277-9127   
E-mail: coord.psbregionalb@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

SPSB Regional Centro-Sul  
Endereço:  Rua Rio de Janeiro, nº 1187 | 5º andar - Bairro 
Centro  
Telefones: (31) 3277-4840 | 3277-6915  
E-mail: coord.psbregionalcs@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

SPSB Regional Leste  
Endereço:  Rua Anhaguera, nº 79 - Bairro Santa Tereza  
Telefones: (31) 98865-2107  
E-mail: coord.psbregionall@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

SPSB Regional Nordeste  
Endereço:  Rua Alberto Cintra, nº 71 - Bairro União  
Telefones: (31) 3277-6039 | 3277-9949 | 3246-7500   
E-mail: coord.psbregionalne@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

 

SPSB Regional Noroeste  
Endereço:  Rua Peçanha, nº 144 - Bairro Carlos Prates  
Telefones: (31) 98799-2050 | 3277-7698  
E-mail: coord.psbregionalno@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

SPSB Regional Norte  
Endereço:  Rua Pastor Muryllo Cassete, nº 20 - Bairro Sâo 
Bernardo  
Telefones: (31) 98778-2127 | 3277-7872  
E-mail: coord.psbregionaln@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h 

SPSB Regional Oeste  
Endereço:  Av. Silva Lobo, nº 1280 - Bairro Nova Granada  
Telefones: (31) 98748-7348 | 3277-7075   
E-mail: coord.psbregionalo@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

SPSB Regional Pampulha   
Endereço:  Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 7.596 - 
Bairro São Luíz  
Telefones: (31) 98867-2042 | 3277-7446   
E-mail: coord.psbregionalp@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 7h às 18h  
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SPSB Regional Venda Nova   
Endereço:  Rua Padre Pedro Pinto, nº 1055 - Bairro Venda 
Nova  
Telefones: (31) 98481- 3009 | 3277-5513  
E-mail: coord.psbregionalvn@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: Segunda-Feira à Sexta-Feira – 
7h às 18h  

Unidade de Acolhimento Emergencial Minas Pampulha  
Endereço:  Av. Coronel José Dias Bicalho, nº 1164 - Bairro 
São Luiz  
Telefones: (31) 3777-4282 (geral central de vagas)  
E-mail: ggsac.fa@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 

Unidade de Acolhimento Institucional para Mulheres – 
Copacabana  
Endereço:  Rua Argentina, nº 39 - Bairro Copacabana   
Telefones: (31) 3777-4282 (geral central de vagas)  
E-mail: ggsac.fa@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 

Unidade de Acolhimento Gestantes e Puérperas  
Endereço:  Rua Canoas, nº 575, Bairro Betânia   
Telefones: (31) 3777-4282 (geral central de vagas)  
E-mail: ggsac.fa@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 

Unidade de Pronto Atendimento- UPA  
UPA Barreiro  
Endereço: Av. Aurélio Lopes, 20 - Diamante  
Telefone: (31) 3277-5842 / 3277-5840  
E-mail: upabarreiro@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: 24 h  

UPA Centro-Sul  
Rua Domingos Vieira, 488 - Santa Efigênia  
(31) 3238-5900  
E-mail: chirley.rodrigues@ucs.fundep.ufmg.bh  
Horário de Funcionamento: 24 h 

UPA Leste  
Av. dos Andradas, 7.450 - Vera Cruz  
 31) 3277-9030  
E-mail: rh.upaleste@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 

UPA Nordeste  
Rua Joaquim Gouvêa, 560 - São Paulo  
(31) 3246-9512 / 3246-7501  
E-mail: upa.ne@pbh.gov.br   
Horário de Funcionamento: 24 h   

UPA Noroeste  
 Rua Pereira Passos, 38 - São Cristóvão  
 (31) 3277-1347  
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E-mail: hobsuper@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 

UPA Norte  
Av. Risoleta Neves, 2.580 - Guarani  
(31) 3277-6790 / 3277-6705  
E-mail: upanorte@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 

UPA Oeste  
Av. Barão Homem de Melo, 1.710 - Jardim América  
(31) 3277-7044 / 3277-6875 / 3277-6871  
E-mail: upaoeste@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 horas  

UPA Pampulha  
Av. Santa Terezinha, 515 - Santa Terezinha  
(31) 3277-8441 / 3277-8435 / 3277-3447  
E-mail: maristela.nascimento@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h  

UPA Venda Nova  
 Rua Padre Pedro Pinto, 175 - Venda Nova  
 (31) 3277-8909 / 3277-8904  
E-mail: upavn@pbh.gov.br  
Horário de Funcionamento: 24 h 
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